
Estado de Rondônia 
MunicIpio de Ji-Paraná 

Gabinete do Prefeito 

LEI No 1998 

i.rfyj 

Proc 

i-I. 

17 DE MAR(.'O DE 2010 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

I,iclui nas Diretrizes Orçainentdrias, Lei ii 

1.889, de 31 de jul/to de 2009, a Secretaria 

Municipal de Regularizacdo Fundiária e 

Habitaçdo, e dá outras pro vidências. 

0 Prefeito do MunicIpio de Ji-Paraná. no uso de suas atribuiçoes legais. 

FAZ SABER quc a Cãrnara Municipal aprovou e dc sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica incluida nas Diretrizes Orçamcntãrias do MunicIpio de Ji-Paraná. a 

Secretaria Municipal de Regularizacao Fundiária e Habitação, criada pela Lei Municipal n° 

1970, de 17 de dezembro de 2009. 

Art. 2°. A Secretaria Municipal de Regularizaçao Fundiária e I-Iabitacão, seth custeada 

no exercIcio de 2010, com recursos previstos na Lei 1974. de 24 de dezembro de 2009, por 

convénios e programas que venha a receber no decorrer do exercIcio. 

is 	Art. 3°. Fica fazendo parte integrante da presente Lei, como se nela estivesse 

transcrito, o anexo. corn detaiharnento de metas fisicas para 2010. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de 	cacao, 	 seus efeitos ao 

dia 01 dejaneiro de 2010. 

Palácio Urupá. aos 17 dias do més de 
	

de 2010. 

JOSE)I)E ABREU BIANCO 
/ .Irefeito Municipal 

Avenida 02 de Abril,1701-E3airro Urupá - Ji-Paraná - Rondônia Caixa Postal 268- CEP 76.900-149 
Fone: (0xx69) 3416-4000/3416-4030. Fax (0xx69) 3416-4021 - CN1 3J 04.092.672/0001-25 

site:www.ji-arana.ro.gov.br 	email: gabinete.jipa@gmail.com  
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